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JABOATÃO DOS GUARARAPES
13 de junho de 2020

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2017 – SEPLAG.
OBJETO: Cessão de saldo da Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas para a
Superintendência de Prestação e Defesa do Consumidor (PROCON). CONTRATADA:
TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI – CNPJ: 09.281.162/0001-10. Jaboatão dos
Guararapes,  01/05/2020.  Fernando  Cássio  Correia  Rodrigues  .  Secretário
Executivo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020 –
SAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032.2020.PE.017.SAS.CPL4. OBJETO: Registro de
Preços  para  o  fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  para  atender  as
necessidades da Casa de Acolhida Estação Feliz (CAEF), no município do
Jaboatão dos Guararapes.. REGISTRADA: TRIUNFO COMERCIO DE ALIMENTOS, PAPEIS E
MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI – CNPJ: 30.743.270/0001-53. VALOR: R$ 301.193,25
(trezentos e um mil, cento e noventa e três reais e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA:  12/05/2020  a  12/05/2021.  Jaboatão  dos  Guararapes,  12/05/2020.
Mariana Inojosa Medeiros de Araújo Lima. Secretária Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 024/2020 –
SME. OBJETO DA RERRATIFICAÇÃO: Retificação no número da Nota de Empenho. Onde
se lê: “Conforme Nota de Empenho n° 10532”, leia-se: “Conforme Nota de
Empenho  n°  01532”.  CONTRATADA:  GRÁFICA  PALMEIRAS  LTDA  –  ME  –  CNPJ:
01.222.778/0001-08. Jaboatão dos Guararapes, 03/06/2020. Ivaneide de Farias
Dantas. Secretária Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2019 – SME.
OBJETO: Prorrogação de prazo. CONTRATADA: MÁRCIO DO NASCIMENTO SILVA – ME –
CNPJ:  10.875.828/0001-47.  PRAZO  ACRESCIDO:  06  meses.  NOVA  VIGÊNCIA:
03/05/2020 a 03/11/2020. Jaboatão dos Guararapes, 29/04/2020. Ivaneide de
Farias Dantas. Secretária Municipal.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 047/2020 – SMS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
088.2020.DISP.039.SMS.CPL2. OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS PARA ATENDER A DEMANDA SOCIAL DE
USUÁRIA DE REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, ITEM 03.
CONTRATADA:  JASMED  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA  –  CNPJ:
30.553.793/0001-37.  VALOR:  R$  180,00  (cento  e  oitenta  reais).  VIGÊNCIA:
08/05/2020 a 08/11/2020. Jaboatão dos Guararapes, 08/05/2020. Zelma de Fatima
Chaves Pessôa. Secretária Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA

TERMO DE RATIFICAÇÃO PUBLICADO EM 10/06/2020

Processo Licitatório nº 076.2020.DISP.027.SMS.CPL5 – ONDE LÊ-SE: (…) no valor
de R$ 65.300,00 (sessenta e cinco mil e trezentos reais) (…); LEIA-SE: (…) no
valor de R$ 55.300,00 (cinquenta e cinco mil e trezentos reais) (…) – ONDE
LÊ-SE: (…) no valor de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa) (…); LEIA-
SE: (…) no valor de R$ 8.970,00 (oito mil novecentos e setenta reais) (…).

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES, COMPRAS CORPORATIVAS E
CONTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

RECONHEÇO E RATIFICO, em todos os seus termos, o Processo Administrativo Nº:
098.2020.DISP.048.SMS.CPL1. Nº . Natureza do Objeto: FORNECIMENTO. Objeto:
Aquisição materiais médico hospitalares – parte 03, em caráter emergencial,
para atender as demandas doCTTC – Centro de Triagem e Tratamento para o
Coronavírus, com leitos de retaguarda frente à pandemia daCOVID-19, tendo em
vista o estado de emergência em saúde pública.. Fundamentação legal: Art. 4º
da Lei Federal Nº 13.979/20. Contratado / Locador: POLO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ/MF: 13.742.015/0001-77. Valor Global Total: R$ 38.415,84 (trinta e oito
mil e quatrocentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos). Jaboatão dos
Guararapes, 11 de Maio de 2020. Zelma de Fatima Chaves Pessôa. Secretária
Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO

PRAZO REDUZIDO – LEI 13.979/2020



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113.2020.PE.036.SAS/2020.CPL6 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
036/2020  –  CPL  6  –  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS, A FIM DE
SUBSIDIAR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES QUE ENCONTRA-SE
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL AGRAVADA DEVIDO AO CONTINGENCIAMENTO
DERIVADO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL EM FACE
DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). de R$ 7.538.195,00 (sete milhões quinhentos e
trinta e oito mil cento e noventa e cinco reais). Horário de Brasília.
Recebimento das Propostas até:19/06/2020 às 09:00. Abertura das Propostas:
19/06/2020  às  09:30.  Início  da  disputa:  19/06/2020  às  10:00.  Sistema
eletrônico utilizado: COMPRASNET – CÓD. UASG 982457. Edital, anexos poderão
ser obtidos no Portal de Licitações: licitacoes.jaboatao.pe.gov.br. Demais
informações pelo email: cpl6.jaboatao@gmail.com e através do Telefone: (81)
99975.1797, no horário de 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, de segunda a
sexta-feira. Jaboatão dos Guararapes, 12 de junho de 2020. Bruno Cintra Lira

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

SECRETÁRIA MUNICÍPAL DE DESENVOLCIMENTO INSTITUCIONAL

Portaria Interna n° 001/2020

A  Secretária  Municipal  de  Desenvolvimento  Institucional  da  Prefeitura
Municipal do Jaboatão dos Guararapes, no uso de suas atribuições, baixa e
seguinte:

PORTARIA INTERNA:

Art. 1° – Fica instituída Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar
as  ocorrências  relatadas  no  Ofício  n°  195/2020  –  GAB/SECOP  relativo  a
insubordinação e descumprimentomde ordem direta para realizar determinada
diligenciar, fato ocorrido em 27 de maio de 2020.

Art. 2° – Ficam designados os servidores Paulla Marynna Ferreira Tavares da
Silva, Renice de Assis Rosa e Mariana Alves Barcellar para, sob a presidência
do primeiro, constituirem a Comissão de Sindicância Instituída no artigo
anterior, que deverá apresentar suas conclusões no prazo de 20 (vinte) dias.

Jaboatão dos Guararapes-PE, 10 de junho de 2020.

MARIA GENTILA CESAR VIEIRA GUEDES

Secretária Municipal de Desenvolvimento Institucional

ANEXOS

Portaria interna 001-2020 – SDI

Visualizar

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//PORTARIA_INTERNA_001-2020_202006121110133784712.pdf


GABINETE DO PREFEITO

ATO DO DIA 12 DE JUNHO DE 2020

O Prefeito do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições
conferidas  pela  Lei  Orgânica,  e  considerando  o  que  estabelece  a  Lei
Complementar n.º 34/2018, publicada em 02 de janeiro de 2019.

RESOLVE:

Ato n.º 0215/2020 – ALTERAR o Órgão, da Secretaria Executiva de Serviços
Urbanos  e  Defesa  Civil,  para  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SUSTENTABILIDADE, a partir de 1° de junho de 2020, mantendo a
Nomenclatura / Símbolo do Cargo Comissionado ASSISTENTE TÉCNICO 6 / símbolo
CAA-10,  relativo  à  nomeação  de  JARMELINDA  FARIAS  DE  OLIVEIRA,  Ato  n°
0229/2018,  de  11/04/2018,  e  alteração  posterior  (Ato  n°  0780/2018,  de
01/11/2018).

ERRATA: No Ato de nomeação n.º 0211/2020:

Onde se lê: (…) na SECRETARIA ESPECIAL DE REGIONALIZAÇÃO DA GESTÃO;
Leia-se: (…) no GABINETE DO PREFEITO.

ERRATA: No Ato de exoneração n.º 0212/202:

Onde se lê: (…) da SECRETARIA ESPECIAL DE REGIONALIZAÇÃO DA GESTÃO;
Leia-se:  (…)  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  E
SUSTENTABILIDADE.

ERRATA: No Ato de nomeação n.º 0213/2020:

Onde se lê: (…) na SECRETARIA ESPECIAL DE REGIONALIZAÇÃO DA GESTÃO;
Leia-se:  (…)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  E
SUSTENTABILIDADE.

Jaboatão dos Guararapes, 12 de junho de 2020.

Anderson Ferreira

Prefeito

PORTARIA N.º 56/2020 – GP

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei orgânica do Município, a Lei 178/2002 e a Lei 371/2009,
que cria o cargo Público de provimento efetivo de PROFESSOR I – 1º AO 5º ANO
– EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL I E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 005/2015 de 15 de janeiro de 2015 e publicada no
Diário Oficial em 17 de janeiro de 2015;



CONSIDERANDO  o  Edital  n°  001/2015  do  Concurso  Público,  sob  o  regime
estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal, publicada no
Diário Oficial n° 10 de 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO o Edital de Homologação do resultado final e classificação do
Concurso Público n° 001/2015 – SEADGEP de 28 de julho de 2015, publicado no
Diário Oficial n° 138 de 28 de julho de 2015, que publica e homologa o
resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2015;

CONSIDERANDO  a  determinação  judicial  através  dos  autos  de  nº
0013235-97.2020.8.17.2810, atualmente tombado na 1ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

I – NOMEAR SUB JUDICE para cargo efetivo de PROFESSOR I – 1º AO 5º ANO –
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL I E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, a
candidata ALDENICE LACERDA BARBOSA FRAGOSO, inscrição nº 08991250, pontuação
75.00 e 937ª classificação ampla.

II – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 12 de junho de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
Prefeito

PORTARIA N.º 57/2020 – GP

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei orgânica do Município, a Lei 178/2002 e a Lei 371/2009,
que cria o cargo Público de provimento efetivo de PROFESSOR I – 1º AO 5º ANO
– EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL I E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 005/2015 de 15 de janeiro de 2015 e publicada no
Diário Oficial em 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO  o  Edital  n°  001/2015  do  Concurso  Público,  sob  o  regime
estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal, publicada no
Diário Oficial n° 10 de 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO o Edital de Homologação do resultado final e classificação do
Concurso Público n° 001/2015 – SEADGEP de 28 de julho de 2015, publicado no
Diário Oficial n° 138 de 28 de julho de 2015, que publica e homologa o
resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2015;

CONSIDERANDO  a  determinação  judicial  através  dos  autos  de  nº
0013235-97.2020.8.17.2810, atualmente tombado na 1ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:



I – NOMEAR SUB JUDICE para cargo efetivo de PROFESSOR I – 1º AO 5º ANO –
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL I E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, o
candidato JOÃO RICARDO DOS SANTOS, inscrição nº 08915548, pontuação 75.00 e
938ª classificação ampla.

II – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 12 de junho de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
Prefeito

PORTARIA N.º 58/2020 – GP

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei orgânica do Município, a Lei 430/2010, que cria o cargo
Público de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VAQUEJADA;

CONSIDERANDO a Portaria n° 005/2015 de 15 de janeiro de 2015 e publicada no
Diário Oficial em 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO  o  Edital  n°  001/2015  do  Concurso  Público,  sob  o  regime
estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal, publicada no
Diário Oficial n° 10 de 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO o Edital de Homologação do resultado final e classificação do
Concurso Público n° 001/2015 – SEADGEP de 28 de julho de 2015, publicado no
Diário Oficial n° 138 de 28 de julho de 2015, que publica e homologa o
resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2015;

CONSIDERANDO  a  determinação  judicial  através  dos  autos  de  nº
0006954-28.2020.8.17.2810, atualmente tombado na 2ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

I – NOMEAR SUB JUDICE para cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –
VAQUEJADA, a candidata LUCIANA PEREIRA DE ANDRADE, inscrição nº 00573520,
pontuação 85.00 e 4ª classificação ampla.

II – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 12 de junho de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
Prefeito



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria PGM nº 15 / 2020, de 12 de junho de 2020.

Ementa: Aprova Escala do Sistema de Rodízio, período 15 a 30/06/2020.

A Procuradora Geral do Município no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Portaria PGM nº 04 / 2020, de 18/03/2020, que aprova Escala do
Sistema de Rodízio, adota providências de teletrabalho, sobreaviso e plantão,
com  vistas  à  manutenção  das  atividades  administrativas  essenciais  para
atender a compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas em lei

CONSIDERANDO a requisição de servidores para atuação presencial na Secretaria
Municipal de Saúde contida no Ofício nº 1002/2020 – Gabinete de Crise, datado
de 22/04/2020, da Secretaria Municipal da Saúde (SMS);

CONSIDERANDO a proposta das Chefias das Procuradorias e dos Órgãos de Apoio
Técnico e Administrativo, sob a coordenação e supervisão do Subprocurador
Geral do Município;

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  a  Escala  do  Sistema  de  Rodízio  a  ser  cumprida  pelos
Servidores no período de 15 a 30 de junho de 2020, nas instalações desta PGM,
no Complexo Administrativo e no Palácio da Batalha (PFM), Anexo I e Anexo II,
respectivamente.

Parágrafo único. Cada Chefia será responsável por assegurar o cumprimento da
Escala do Sistema de Rodízio, de que trata o caput.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a
partir de 15 de junho de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

VIRGINIA  AUGUSTA  PIMENTEL  RODRIGUES  CASTELLAR  /  Procuradora  Geral  do
Município

ANEXOS

Anexo I

Visualizar

Anexo II

Visualizar

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//Pt_PGM_nº_15-2020_Escala_de_Rodizio_15_a_30jun_ANEXO_I_202006122114004133133.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//Pt_PGM_nº_15-2020_Escala_de_Rodizio_15_a_30jun_ANEXO_II_202006122114313647000.pdf

